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DispÕe sobre as diretrizes orçamentári~s 

' · de 1.991 n a•a' oucra.s para o exerc1c10 'C" 

provid;ncias. 

CELSO AUGUSlU BIHULLI I Prefoi to Mu11icif)al do Uclioa, 

usando das atribuições que lha siio conferidas por l.ai, filz sabor/ 

que a câmara Municipal aprovou e elo sanciona o p111mulg~ a SOQllÍ!l 

te L ai 1 

- , I' • I Art. 12 - A elaboraçao da proposta orçomenlilrl~ r1:1ra o oxorc11:i~ 

de 1991 abrangari os PodorRs Logislatlv~ o Exocutiv,,, -

seus fundos a antidadas da Administrw;âu direb u irrtJi--- .. . , rata, assim como a execuçao orçament~r1n obacfacora ns -

diretriies aqlli estabelecida~. 

Art. 2Q - A elaboração da proposta orçarnnnli;ria dn rlurric[pio p1ru 

o axercfcio da 1991 obedecer; as segulnln9 diretrizes -

gerais, sem prejuízo das normas fJ nancolras estabeleci­

das pala Leglslaçio íodoral. 

10 - O montante das desp~sas nao devnrn S8r i;ur1qrior ao dn~ 
§ ~ , I 

recai tas. 

§ 2Q As unidades orçament~riaa prnjat,irão su:,; <Jo,pesa~ e ll'* 

, I 
rentes ate o limite fixado pata o axercJ.clo crn curso, a 

preços de Julho de 1990, cormluer.ndo O'l. 'lurnentus ou as 

dimlnuiç~es da servlço9. 
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§ Jg • AD estimativas daa recai tas serao feitas a preço de julho 

de 1990; considerar-se-ão a tendência do presante exarei­

cio e os afeitos das modificações na Legislação Tribut; •• 

ria, os quais serão objeto de projeto de lei a ser enca--
' . , 

minhado a Camara Municipal, ata quatro mesas antes do en-

cerramento do exercício, 

§ 4R • Os projetos am fase de execução terão prioridada sobre º" 
novos projetos, não podendo ser paralisados sem autoriza­

ção Legislativa, 

§ SR O pagamento do serviço da dÍvida da pessoal e da ancargo9 
, -tera prioridade sobra a açoes de expansao, 

§ 6Q - O Municipio aplicar~ 25% de sua receita resultante de-·­

impostos, conforme dispõe o artigo 212 da Constituição r.!!. 

dera!, prioritariamente na manutenção e no desenvolvimen­

to do ensino de primeiro grau e pré-escolar. 

§ 7R Constará da proposta orçamentária o produto das operaçÕ~s 

de créditos autorlladas pelo Legislativo, com destinação/ 

específica e vinculadas ao projeto, 

Art, JQ -O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade finant:Hii:a 

do MunicÍpio e o plano plurianual aprovado pela Lei nQ,. 

1516 de 07 de novembro da 1.9B9, procedaré ~ seleção dau/ 

prioridades dentre as relacionadas no anexo I integranto/ 

desta Lei, e as orçará e preço de Julho de 1.990, 

. , ~ ! 
Paragrafo unico • Podsrao ser inclu dos programas ,,ao elencadlls, -

desde que financiados com recutsos de outran es­

feras da governo, 
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Art. 4Q • O Poder Executivo poderá firmar convênios, com vigência/ , 
maxime de um ano, com outras esferas de governo, para•• 

desenvolvimento da programas prioritários nas áreas da -

educação, cultura, sa~de a assistnncia social, sem Ônus/ 

pare o MunicÍpio. 

Art. SD • As despesas com pessoal da Administração direta e da in­

direta ficam limitadas a 65% da receita corrente( atan-­

dando ao disposto no artigo 38 das Disposições Constitu­

cionais Transitórias). 

§ lg - Ent~~dam-sa como receitas correntes, para efeitos de li­

mites do presenta artigo, o somatório das receitas cor-­

rente da Administração direta e das receitas correntes• 

prÓprias da Administração indireta, provenientes de au-­

tarquias e fundações pÚblicas, excluídas as receitas o-­

riundas de convênios. 

§ 2g • O limite estabelecido para as despesas da pessoal, de -­

que trate este artigo, abrange os gastos da Administra--

§ Jg 

-çao direta e da indireta nas seguintes despesas: 

l
, . 

- sa arios; 

• obrigações patronais; 

- proventos de aposentadoria e pensoes; 

-- remuneraçao do Prefeito e do Vice-Prefeito; 

- remuneraçao dos Vereadora~. 

-- A concessao de qualquer vantagem ou aumento de remuneta-

ção além dos Índices inflacionários, a criação de cargos 

ou alteração de estrutura de carreira, bom como a admis-
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- I , -aao de pessoal, a qualquer titulo, pelos orgaos e entld.!!. 

das da Administração direta, autarquias B fundações, s~/ . - , poderao ser feitas se houver previa dotaçao orçamentaria, 

suficiente para atender às projeções de despesas até o -

final do exercício, obedecido o limite fixado no ''caput". 

- ' Art, 6Q - Fica autorizado a concessao da ajuda financeira as anti-

§ 10 

dadas relacionadas sem fins lucrativos, reconhecidas de/ 

utilidada p~blica nas àreas de sa~de, educação, cultura/ 

e assistência sociall 

- Associação de Assistência à Criança de Uchoa , • - - ~ 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• CrS 400,000,0D 

• Associação do Peão de Boiadeiro de Uchoa - - - - - - -
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• CrS 200.000,00 

, . / - Consorcio Intermunicipal da Alta Araraquarense, - - -

••••º•••••••••••••••••••••••••••••••••• CrS 100.000,00 

- Hospital "Dr, Adolfo Bezerra de Menezes, - - - - • -/ 

········•••o•·························· CrS 6So.ooo,oo 
- Santa Casa de Misericordia de são Jos; do Rio Preto, -

• ••• • • • • ••• • • • • • ••• • • •. • • ••• • •. • • •••• •. Ct S ªºº·ººº•ºº 
• Fundação Faculdade Regional de Medicina de são José do 

Rio Preto, •••••••••••••••••••••••••••• crs 1.soo.000,00 

- APM - "Professor Pedro Elias~ ••••••• Cr$ 1,000,000,00 

- APM - "Dr, Paulo Birolli Neto", ••••• CrS 1.000.000,00 

- , -• Os pegamentos serao efetuados apos a aprov~çao pelo Po--

der Executivo, dos planos de aplicações apresentados po­

entidádes beneficiadas, 



§ 2g - Os praloa para prestação de contas snrno fixados polo P!~ 

dar Executivo, depondsndo do plano do ~rilic~ç;o, n;o no-, 

dando ultrapassar os 30 dias do encerramunto do oxorc[-.. 
cio. 

§ 30 rica vodada a concarnão do ajuda íinoncuira ~u entldodeo 

que n~o prestarem contas dos recursos antorlormontG rnco 

bidos, assim como as qu~ nao livorom a3 auan contas a1)r~ 

vedas pelo Executivo Municipal. 

, . 
Art. 70 - U orçamento anual obodocara a oslruturn org~nizacic,nal -

aprovada por Decrato, comproor,dendo nr.u'l furidt'ls, Órg;o:;/ 

e entidades da administro,;ão direta o l11c.Jirota, inc:lusi-- , { ve fundaçoes inslitu1.des e mantidas polo 11unic pio, 

Art. ao - As operaçoos de cr;dito por anlocipnç;o da rocolta, con­

tratadas polo MunicÍpio 1 sorio totalmar,lo liq,iidada3 at~ 

o final do exorcÍcio. 

Art. 9Q - O Prefeito Municipal e11viar;, At; o dia 15 de setembro,/ 

o projeto de lei orr;ament,;ria à câmara rlurliclpal, qun o/ 
, , -

apreciara ata o final da sossao Lagislc,Liva, dBvolvando-· 

-o a seguir para sanç;o. 

Art.lQg • Este Lei entrar: em vigor na data de suo publicaçio, re-

vogadas as 

2:r-efei ti.xa 

- . disposiçooq om contrario. 
r:!uni cip:1.l ê.e Uchoa, aos 66 d5_;1s 1 o 4l;G :ie Xo--

vembro do ano de 1.9°0. 

~ .~·. ··"º' 
J,, . . ~,...,.,.. '-..-e;{Ju-:,;;;(jüri, 

~. 1\\. 
/ st\'lle;,\~-~ 

~o ~.e.--~· . 
• i.egiscrado&\~s;,Q,~o"'-\ Leis e, em se6 nd:c: .. ,uLlicado por -

o.1· 
;~fixação no local de co3t1.rne e ~el3. Im;1ronsa. local. 


